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                                 FACULDADE METROPOLITANA DE CAIEIRAS
                                    Rua México, 100 – Centro – Caieiras/SP


REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DA FACULDADE METROPOLITANA DE CAIEIRAS-SP
TÍTULO I

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Curso de Administração da Faculdade Metropolitana de Caieiras - FMC, consoante aos dispositivos legais pertinentes e também ao seu projeto pedagógico, determinou a realização de estágio supervisionado como obrigatório para seus graduandos, os quais não poderão colar grau sem o devido cumprimento dessa exigência.

Para tanto, nossa Instituição de Ensino Superior – IES disponibilizará um docente-coordenador que acompanhará o alunado-estagiário, orientando-o e sanando suas dúvidas no cumprimento de suas obrigações perante a IES.

TÍTULO II

DOS OBJETIVOS DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Artigo 1º. – O Estágio Supervisionado da FMC envolve os seguintes objetivos:

I - exercitar a prática profissional por meio de sua inserção em situação real de trabalho;

II - aplicar e ampliar o conhecimento técnico-científico, integrando teoria e prática no desenvolvimento de habilidades e competências requeridas para a formação do perfil profissional;

III - desenvolver a capacidade crítica, atuando como elemento potencial de transformação da sociedade;

IV - familiarizar-se  com  áreas diversas do  campo de atuação profissional,        fomentando futuras especializações, além de desenvolver a preferência e o respeito pela profissão;

V - manter a convivência com profissionais da Administração, a fim de aprimorar-se, espelhar-se nas melhores práticas e no trabalho em equipe.

TÍTULO III

DAS REGRAS DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Artigo 2º. – É de responsabilidade do aluno escolher a empresa em que pretende estagiar, podendo nessa escolha contar com o auxílio e orientação da Faculdade Metropolitana de Caieiras/SP.
Artigo 3º. – O campo de atuação do estágio deve abranger toda e qualquer área administrativa ambientada nas empresas públicas, privadas, de economia mista, inclusive àquelas do terceiro setor, desde que ofereçam condições adequadas para o pleno desenvolvimento das atividades de estágio.
Artigo 4º - As unidades concedentes de estágio devem satisfazer os seguintes requisitos:

I - estabelecer convênio de estágio com a Faculdade Metropolitana de Caieiras/SP;
II – oferecer condições para o exercício do estágio e possibilitar a continuidade do mesmo.
Artigo 5º. – O estágio supervisionado deverá possuir uma carga horária mínima de trezentas (300) horas sob pena de reprovação.

Parágrafo Único - As atividades de estágio curricular não permitem compensação de ausência e nem reposição de carga horária. 

Artigo 6º - O estágio supervisionado apenas poderá ser realizado se obedecido as seguintes normas:

I - O aluno que tiver concluído 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária necessária para integralização do curso terá estágio autorizado, desde que este tenha a duração máxima de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

II - O aluno que tiver concluído 50% (cinqüenta por cento) da carga horária necessária para integralização do curso terá estágio autorizado, desde que este tenha a duração máxima de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
Artigo 7º. – São obrigações do aluno-estagiário:

I - desenvolver as atividades a ele atribuídas com responsabilidade, competência, ética e seriedade;

II - cumprir a programação estabelecida para o estágio supervisionado e os respectivos prazos estabelecidos no calendário de estágio;

III - cumprir as normas deste Regulamento e as normas estabelecidas pelas unidades concedentes de estágio;

IV – proceder a entrega do relatório de estágio 30 (trinta) dias antes do término de cada período letivo (semestre); 
VI – proceder a entrega do relatório final do estágio, juntamente com a carta de conclusão do mesmo, após a conclusão das 300 (trezentas) horas obrigatórias, respeitando-se o prazo de 30 (trinta) dias antes do término do respectivo período letivo.

VII – caso a carga horária total exigida se dê através da realização do estágio em  empresas distintas, o aluno-estagiário deverá apresentar uma carta de conclusão referente a cada empresa.

Parágrafo único: a não observância de qualquer uma dessas obrigações implicará na reprovação do aluno.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Artigo 8º - São atribuições do docente supervisor de estágio curricular:
I - acompanhar a cada período letivo o plano de trabalho e o cronograma das atividades de estágio a serem desenvolvidas;
II - reunir-se com os estagiários no início de cada período letivo para informar sobre a sistemática do estágio e para prestar orientações específicas;
III - avaliar as atividades dos estagiários seguindo as normas e critérios deste Regulamento; 
IV - organizar os prontuários dos alunos, bem como a documentação referente à condução dos estágios;
V - registrar as ocorrências técnicas e disciplinares, tomando as devidas providências, com o objetivo de garantir a qualidade do desenvolvimento das atividades;

VI - atribuir a nota final obtida pelo estagiário ao final do período letivo, mediante avaliação dos relatórios, em conformidade com as regras estabelecidas;

VII - verificar o cumprimento das horas para as atividades de estágio supervisionado;
VIII - encaminhar à Secretaria o resultado final dos estágios supervisionados, indicando os alunos aprovados e os alunos não aprovados;
IX - encaminhar ao Coordenador de Curso, ao final de cada período letivo, relatório sobre as atividades de supervisão de estágio desenvolvidas;
X - propor contribuições de melhoria ao desempenho dos respectivos estágios.

TÍTULO IX

DA AVALIAÇÃO

Artigo 9º - Ao final de cada período de estágio (semestre), o coordenador de estágio deverá atribuir ao aluno uma nota referente ao seu desempenho.
§ 1º - É condição básica para a aprovação o cumprimento de 100% (cem por cento) da carga horária estabelecida, além da obtenção de no mínimo média 7,0 (sete).

§ 2º - A não aprovação do aluno ao final do período de estágio implica pendência acadêmica, devendo o mesmo cursá-lo novamente.
Artigo 10 - O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições contrárias.

